
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUIÇÃO Nº      , DE 2012

Revoga o inciso X do art. 52 da 
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição, promulgam a seguinte 
Emenda Constitucional:

Art. 1º É revogado o inciso X do art. 52 da Constituição.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É inegável que a promulgação da Constituição de 1988, bem 

como a edição da emenda à constituição nº 45, de 2004 emprestaram 

marcada feição objetiva ao nosso sistema de controle de 

constitucionalidade.

Isso em razão de as decisões em ação direta de 

inconstitucionalidade, ação declaratória de constitucionalidade, ação direta 

de inconstitucionalidade por omissão e arguição de descumprimento de 

preceito fundamental a serem dotadas de eficácia erga omnes e efeito 

vinculante em relação a todos os órgãos do judiciário e da administração 

pública. Tal circunstância não ocorria em nossas constituições anteriores, o 



que explicaria a necessidade da manutenção do dispositivo hoje gravado no 

inciso X do art. 52 da Constituição vigente.

De fato, a única utilidade desse dispositivo era emprestar às 

decisões do STF exaradas por ocasião do controle concreto de 

constitucionalidade a eficácia acima mencionada.

Ao suprimir o inciso X do art. 52, a presente emenda 

constitucional acelera o processo de uniformização da jurisprudência 

nacional em matéria de constitucionalidade das leis, contemplando, 

inclusive, de forma mais ampla, o princípio da igualdade.

A proposta é revogar a norma de competência, que remonta à 

Constituição de 1934, tempo em que não existiam os modernos 

mecanismos de controle concentrado e em abstrato de normas.

Aduza-se, ademais, que nenhuma distinção deve advir da 

circunstância de o Plenário do STF se reunir julgando matéria 

constitucional em razão do tipo de instrumento processual que a levou à 

Corte, se pertinente ao sistema difuso ou concentrado. Não há sentido, de 

fato, na possibilidade de um juiz de primeiro descumprir abertamente a 

decisão plenária da Corte, sob o argumento de ter sido a decisão tomada no 

bojo de uma ação subjetiva. A ação, o recurso, pode ser subjetivo, mas a 

questão veiculada nele é objetiva e a decisão tem natureza declaratória, 

como assenta a pacífica jurisprudência da Corte durante as últimas décadas.



Ou a lei submetida a controle é constitucional ou é 

inconstitucional, e a eficácia da declaração de inconstitucionalidade não 

deve ficar limitada ou dependente da manifestação do Senado em razão do 

veículo processual através do qual foi carreada à Corte suprema.

Em apoio a essa ordem de razões convém referir trecho de 

doutrina que deixa clara a absolescência da norma que pretendo revogar:

“Quando o instituto foi concebido no Brasil, em 1934, medrava certa 
concepção da divisão de Poderes, há muito superada. Quando da promulgação 
do texto de 1934 outros países já atribuíam eficácia geral às decisões 
proferidas em sede de controle abstrato de normas, tais como o previsto na 
Constituição de Weimar de 1919 e no modelo austríaco de 1920.

A suspensão de execução da lei declarada inconstitucional teve o seu 
significado normativo fortemente abalado com a ampliação do controle 
abstrato de normas na Constituição Federal de 1988. Se a intensa discussão 
sobre o monopólio da ação por parte do Procurador-Geral da República não 
levou a uma mudança na jurisprudência consolidada sobre o assunto, é fácil 
constatar que foi decisiva para a alteração introduzida pelo constituinte de 
1988, com a significativa ampliação do direito de propositura da ação direta.

A Constituição de 1988 reduziu o significado do controle de 
constitucionalidade incidental ou difuso, ao ampliar, de forma marcante, a 
legitimação para propositura da ação direta de inconstitucionalidade (art. 103), 
permitindo que, praticamente, todas as controvérsias constitucionais relevantes 
sejam submetidas ao Supremo Tribunal Federal mediante processo de controle 
abstrato de normas. A ampla legitimação, a presteza e a celeridade desse 
modelo processual, dotado inclusive da possibilidade de se suspender 
imediatamente a eficácia do ato normativo questionado, mediante pedido de 
cautelar, fazem com que as grandes questões constitucionais sejam solvidas, 
na sua maioria, mediante a utilização da ação direta, típico instrumento do 
controle concentrado. Assim, se continuamos a ter um modelo misto de 
controle de constitucionalidade, a ênfase passou a residir não mais no sistema 
difuso, mas no de perfil concentrado.

A interpretação que se deu à suspensão de execução da lei pela 
doutrina majoritária e pela própria jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal contribuiu decisivamente para que a afirmação sobre a teoria da 
nulidade da lei inconstitucional restasse sem concretização entre nós. Nesse 
sentido, constatou Lúcio Bittencourt que os constitucionalistas brasileiros não 
lograram fundamentar nem a eficácia erga omnes, nem a chamada 



retroatividade ex tunc da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal.

Ainda que não pertencente ao universo específico da judicial review, o 
instituto do stare decisis desonerava os constitucionalistas americanos, pelo 
menos em parte, de um dever mais aprofundado de fundamentação na espécie. 
Como esse mecanismo assegura efeito vinculante às decisões das Cortes 
Superiores, em caso de declaração de inconstitucionalidade pela Suprema 
Corte tinha-se a segurança de que, em princípio, nenhum tribunal haveria de 
conferir eficácia à norma objeto de censura. Assim, a ausência de mecanismo 
processual assemelhado à “força de lei” (Gesetzeskraft) do Direito alemão não 
impediu que os autores americanos sustentassem a nulidade da lei 
inconstitucional.

Sem dispor de um mecanismo que emprestasse força de lei ou que, 
pelo menos, conferisse caráter vinculante às decisões do Supremo Tribunal 
Federal para os demais tribunais, tal como o stare decisis americano, 
contentava-se a doutrina brasileira em ressaltar a evidência da nulidade da lei 
inconstitucional e a obrigação dos órgãos estatais de se absterem de aplicar 
disposição que teve a sua inconstitucionalidade declarada pelo Supremo 
Tribunal Federal. A suspensão da execução pelo Senado não se mostrou apta 
para superar essa incongruência, especialmente porque se emprestou a ela um 
sentido substantivo que talvez não devesse ter. Segundo entendimento 
amplamente aceito, esse ato do Senado Federal conferia eficácia erga omnes à 
declaração de inconstitucionalidade proferida no caso concreto.

Ainda que se aceite, em princípio, que a suspensão da execução da lei 
pelo Senado retira a lei do ordenamento jurídico com eficácia ex tunc, esse 
instituto, tal como foi interpretado e praticado, entre nós, configura antes a 
negação do que a afirmação da teoria da nulidade da lei inconstitucional. A 
não-aplicação geral da lei depende exclusivamente da vontade de um órgão 
eminentemente político e não dos órgãos judiciais incumbidos da aplicação 
cotidiana do direito. Tal fato reforça a idéia de que, embora tecêssemos loas à 
teoria da nulidade da lei inconstitucional, consolidávamos institutos que iam 
de encontro à sua implementação. Assinale-se que se a doutrina e a 
jurisprudência entendiam que lei inconstitucional era ipso jure nula, deveriam 
ter defendido, de forma coerente, que o ato de suspensão a ser praticado pelo 
Senado destinava-se exclusivamente a conferir publicidade à decisão do STF.

Essa foi a posição sustentada, isoladamente, por Lúcio Bittencourt:

“Se o Senado não agir, nem por isso ficará afetada a eficácia da decisão, a 
qual continuará a produzir todos os seus efeitos regulares que, de fato, independem de 
qualquer dos poderes. O objetivo do art. 45, IV da Constituição é apenas tornar 
pública a decisão do tribunal, levando-a ao conhecimento de todos os cidadãos. Dizer 
que o Senado ‘suspende a execução’ da lei inconstitucional é, positivamente, 
impropriedade técnica, uma vez que o ato, sendo ‘inexistente’ ou ‘ineficaz’, não pode 



ter suspensa a sua execução”.

Tal concepção afigurava-se absolutamente coerente com o fundamento 
da nulidade da lei inconstitucional. Uma orientação dogmática consistente 
haveria de encaminhar-se nesse sentido, até porque a atribuição de funções 
substantivas ao Senado Federal era a própria negação da idéia de nulidade da 
lei devidamente declarada pelo órgão máximo do Poder Judiciário. Não foi o 
que se viu inicialmente. A jurisprudência e a doutrina acabaram por conferir 
significado substancial à decisão do Senado, entendendo que somente o ato de 
suspensão do Senado mostrava-se apto a conferir efeitos gerais à declaração de 
inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, cuja eficácia 
estaria limitada às partes envolvidas no processo.

A ampliação do controle abstrato de normas, inicialmente realizada nos 
termos do art. 103 e, posteriormente, com o advento da ADC, alterou 
significativamente a relação entre o modelo difuso e o modelo concentrado. 
Assim, passou a dominar a eficácia geral das decisões proferidas em sede de 
controle abstrato (ADI e ADC).

A disciplina processual conferida à arguição de descumprimento de 
preceito fundamental — ADPF, que constitui instrumento subsidiário para 
solver questões não contempladas pelo modelo concentrado — ADI e ADC —
, revela, igualmente, a inconsistência do atual modelo. A decisão do caso 
concreto proferida em ADPF, por se tratar de processo objetivo, será dotada de 
eficácia erga omnes; a mesma questão resolvida no processo de controle 
incidental terá eficácia inter partes.

No que se refere aos recursos especial e extraordinário, a Lei n. 8.038, 
de 1990, havia concedido ao relator a faculdade de negar seguimento a recurso 
manifestamente intempestivo, incabível, improcedente ou prejudicado, ou, 
ainda, que contrariasse súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 
Tribunal de Justiça. O Código de Processo Civil, por sua vez, em caráter 
ampliativo, incorporou disposição que autoriza o relator a dar provimento ao 
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 
com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, acrescentado pela Lei n. 
9.756/98).

Tem-se, pois, que, com o advento dessa nova fórmula, passou-se a 
admitir não só a negativa de seguimento de recurso extraordinário, nas 
hipóteses referidas, mas também o provimento do aludido recurso nos casos de 
manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tribunal, mediante 
decisão unipessoal do relator. Também aqui parece evidente que o legislador 
entendeu possível estender de forma geral os efeitos da decisão adotada pelo 
Tribunal, tanto nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade incidental 
de determinada lei federal, estadual ou municipal — hipótese que estaria 
submetida à intervenção do Senado —, quanto nos casos de fixação de uma 
dada interpretação constitucional pelo Tribunal.



Ainda que a questão pudesse comportar outras leituras, é certo que o 
legislador ordinário, com base na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
considerou legítima a atribuição de efeitos ampliados à decisão proferida pelo 
Tribunal, até mesmo em sede de controle de constitucionalidade incidental. 
Nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade de leis municipais, o 
Supremo Tribunal Federal tem adotado uma postura significativamente 
ousada, conferindo efeito vinculante não só à parte dispositiva da decisão de 
inconstitucionalidade, mas também aos próprios fundamentos determinantes. 
É que são numericamente expressivos os casos em que o Supremo Tribunal 
tem estendido, com base no art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo 
Civil, a decisão do plenário que declara a inconstitucionalidade de norma 
municipal a outras situações idênticas, oriundas de Municípios diversos. Em 
suma, tem-se considerado dispensável, no caso de modelos legais idênticos, a 
submissão da questão ao Plenário.

Tal procedimento evidencia, ainda que de forma tímida, o efeito 
vinculante dos fundamentos determinantes da decisão exarada pelo Supremo 
Tribunal Federal no controle de constitucionalidade do direito municipal. 
Evidentemente, semelhante orientação só pode vicejar caso se admita que a 
decisão tomada pelo Plenário seja dotada de eficácia transcendente, sendo, por 
isso, dispensável a manifestação do Senado Federal.

Outro argumento, igualmente relevante, relaciona-se ao controle de 
constitucionalidade nas ações coletivas. Aqui, somente por força de uma 
compreensão ampliada ou do uso de uma figura de linguagem, pode-se falar 
em decisão com eficácia inter partes. Como sustentar que decisão proferida 
em ação coletiva, em ação civil pública ou em mandado de segurança coletivo, 
que declare a inconstitucionalidade de determinada lei, teria eficácia apenas 
entre as partes?

Nesses casos, a suspensão de execução da lei pelo Senado, tal como 
vinha sendo entendida até aqui, revela-se completamente inútil, caso se 
entenda que tem outra função que não a de atribuir publicidade à decisão 
declaratória de ilegitimidade. Recorde-se, a propósito, que o Supremo Tribunal 
Federal, em decisão unânime de 7-4-2003, julgou prejudicada a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade n. 1.919 (Rel. Ellen Gracie), proposta contra o 
Provimento n. 556/97, editado pelo Conselho Superior da Magistratura 
paulista. A referida resolução previa a destruição física dos autos transitados 
em julgado e arquivados há mais de cinco anos em primeira instância. A 
decisão pela prejudicialidade decorreu do fato de o Superior Tribunal de 
Justiça, em mandado de segurança coletivo, impetrado pela Associação dos 
Advogados de São Paulo (AASP), ter declarado a nulidade daquele ato.

No julgamento da ADI 4.071, o Relator, Min. Menezes Direito, negou 
seguimento à ação direta de inconstitucionalidade por entender que a Corte já 
havia se manifestado no sentido da constitucionalidade da norma da norma 
impugnada em um recurso extraordinário. Essa decisão foi posteriormente 
confirmada pelo Plenário do STF.



(...) Maurício Corrêa, ao julgar o RE 228.844-SP – no qual se discutia a 
ilegitimidade do IPTU progressivo cobrado pelo Município de São José do Rio 
Preto, no Estado de São Paulo –, valeu-se de fundamento fixado pelo Plenário 
do Tribunal em precedente oriundo do Estado de Minas Gerais no sentido da 
inconstitucionalidade de lei do Município de Belo Horizonte que instituiu 
alíquota progressiva do IPTU.

Também Nelson Jobim, no exame da mesma matéria (progressividade 
do IPTU) em recurso extraordinário interposto contra lei do Município de São 
Bernardo do Campo, aplicou tese fixada em julgamentos que apreciaram a 
inconstitucionalidade de lei do Município de São Paulo.

Ellen Gracie utilizou-se de precedente oriundo do Município de 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, para dar provimento a recurso 
extraordinário no qual se discutia a ilegitimidade de taxa de iluminação 
pública instituída pelo Município de Cabo Verde, no Estado de Minas Gerais.

Carlos Velloso aplicou jurisprudência de recurso proveniente do 
Estado de São Paulo para fundamentar sua decisão no AI 423.252, onde se 
discutia a inconstitucionalidade de taxa de coleta e limpeza pública do 
Município do Rio de Janeiro, convertendo-o em recurso extraordinário (art. 
544, §§ 3o e 4o, do CPC) e dando-lhe provimento.

Sepúlveda Pertence lançou mão de precedentes originários do Estado 
de São Paulo para dar provimento ao RE 345.048, no qual se arguia a 
inconstitucionalidade de taxa de limpeza pública do Município de Belo 
Horizonte.

Celso de Mello, ao apreciar matéria relativa à progressividade do IPTU 
do Município de Belo Horizonte, conheceu e deu provimento a recurso 
extraordinário tendo em conta diversos precedentes oriundos do Estado de São 
Paulo.

Ademais, no AI 712.743 (rela. Min. Ellen Gracie) o Tribunal 
reconheceu a repercussão geral e reafirmou a jurisprudência da Corte sobre a 
inconstitucionalidade da cobrança do IPTU com alíquota progressiva, 
instituída por lei municipal, antes da Emenda Constitucional 29/2001. Ocorre 
que, embora o processo-paradigma seja do Município de Santos/SP, os 
ministros do STF têm determinado a devolução de processos oriundos de 
diversos entes federativos aos Tribunais de origem, para fins de aplicação do 
art. 543-B do CPC.

No AI 789.900 o Min. Ricardo Lewandowski aplicou o precedente a 
caso do Município de Caxias do Sul/RS; no RE 535.096 o Min. Cézar Peluso 
vinculou processo do Município do Rio de Janeiro/RJ ao paradigma citado; e 
no RE 414.965 o Min. Joaquim Barbosa adotou igual procedimento em 
processo do Município de Porto Alegre/RS.

Também houve invocação desse paradigma nas decisões monocráticas 
dos seguintes processos oriundos de outros Municípios: RE 572.654 (rel. Min. 
Ayres Britto), do Município de Guarulhos/SP; RE 542.503 (rel. Min. Joaquim 
Barbosa), do Município de Campinas/SP; e RE 584.631 (rela. Min. Cármen 



Lúcia), do Município de Tupã/SP.
Essa mesma circunstância ocorre em relação ao RE 591.033 (rela. Min. 

Ellen Gracie), oriundo do Município de Votorantim/SP –, em que se debate a 
possibilidade de o Poder Judiciário determinar a extinção do processo sem 
julgamento de mérito em face da falta de interesse de agir do Município, tendo 
em vista o pequeno valor da execução fiscal. No caso, alega-se a 
impossibilidade de aplicação da Lei estadual 4.468/1984 do Estado de São 
Paulo – a qual autoriza a não inscrição em Dívida Ativa e o não ajuizamento 
de débitos de pequeno valor – ao Município de Votorantim.

Dentre outros, os seguintes processos de outros Municípios que já 
foram vinculados ao paradigma indicado: AI 751.057 (rela. Min. Ellen 
Gracie), do Município de Santo André/SP; RE 632.353 (rel. Min. Joaquim 
Barbosa), do Município de Dois Córregos/SP; AI 713.212 (rel. Min. Ayres 
Britto), do Município de Pederneiras/SP; AI 727.615 (rela. Min. Cármen 
Lúcia), do Município de Santo André/SP; e AI 729.722 (rel. Min. Eros Grau), 
também do Município de Santo André/SP.

Em outros termos, o Supremo Tribunal Federal acabou por reconhecer 
eficácia erga omnes à declaração de ilegitimidade do ato normativo proferida 
em mandado de segurança pelo STJ. Quid juris, então, se a declaração de 
inconstitucionalidade for proferida pelo próprio Supremo Tribunal Federal em 
sede de ação civil pública? Se a decisão proferida nesses processos tem 
eficácia erga omnes (Lei n. 7.347, de 24-7-1985, art. 16), é difícil justificar a 
necessidade de comunicação ao Senado Federal. Recorde-se que, em alguns 
casos, há uma quase confusão entre o objeto da ação civil pública e o pedido 
de declaração de inconstitucionalidade. Nessa hipótese, não há cogitar de uma 
típica decisão com eficácia inter partes.

Outra situação decorre de adoção de súmula vinculante (art. 103-A da 
CF, introduzido pela EC n. 45/2004), na qual se afirma que determinada 
conduta, dada prática ou uma interpretação é inconstitucional. Nesse caso, a 
súmula acabará por dotar a declaração de inconstitucionalidade proferida em 
sede incidental de efeito vinculante. A súmula vinculante, ao contrário do que 
ocorre no processo objetivo, decorre de decisões tomadas em casos concretos, 
no modelo incidental, no qual também existe, não raras vezes, reclamo por 
solução geral. Ela só pode ser editada depois de decisão do Plenário do 
Supremo Tribunal Federal ou de decisões repetidas das Turmas.

Desde já, afigura-se inequívoco que a referida súmula conferirá 
eficácia geral e vinculante às decisões proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal sem afetar diretamente a vigência de leis declaradas inconstitucionais 
no processo de controle incidental. E isso em função de não ter sido alterada a 
cláusula clássica, constante do art. 52, X, da Constituição, que outorga ao 
Senado a atribuição para suspender a execução de lei ou ato normativo 
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

Não resta dúvida de que a adoção de súmula vinculante em situação 
que envolva a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 



enfraquecerá ainda mais o já debilitado instituto da suspensão de execução 
pelo Senado. É que essa súmula conferirá interpretação vinculante à decisão 
que declara a inconstitucionalidade sem que a lei declarada inconstitucional 
tenha sido eliminada formalmente do ordenamento jurídico (falta de eficácia 
geral da decisão declaratória de inconstitucionalidade). Tem-se efeito 
vinculante da súmula, que obrigará a Administração a não mais aplicar a lei 
objeto da declaração de inconstitucionalidade (nem a orientação que dela se 
dessume), sem eficácia erga omnes da declaração de inconstitucionalidade.

Parece legítimo entender que a fórmula relativa à suspensão de 
execução da lei pelo Senado Federal há de ter simples efeito de publicidade. 
Dessa forma, se o Supremo Tribunal Federal, em sede de controle incidental, 
chegar à conclusão, de modo definitivo, de que a lei é inconstitucional, essa 
decisão terá efeitos gerais, fazendo-se a comunicação ao Senado Federal para 
que publique a decisão no Diário do Congresso. Tal como assente, não é 
(mais) a decisão do Senado que confere eficácia geral ao julgamento do 
Supremo. A própria decisão da Corte contém essa força normativa. Parece 
evidente ser essa a orientação implícita nas diversas decisões judiciais e 
legislativas acima referidas. Assim, o Senado não terá a faculdade de publicar 
ou não a decisão, uma vez que não cuida de decisão substantiva, mas de 
simples dever de publicação, tal como reconhecido a outros órgãos políticos 
em alguns sistemas constitucionais (Constituição austríaca, art. 140, 5, 
publicação a cargo do Chanceler Federal, e Lei Orgânica da Corte 
Constitucional Alemã, art. 31, 2, publicação a cargo do Ministro da Justiça). A 
não-publicação não terá o condão de impedir que a decisão do Supremo 
assuma a sua real eficácia.

Essa solução resolve de forma superior uma das tormentosas questões 
da nossa jurisdição constitucional. Superam-se, assim, também as 
incongruências, cada vez maiores, entre a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal e a orientação dominante na legislação processual, de um lado, e, de 
outro, a visão doutrinária ortodoxa e — permita-nos dizer — ultrapassada do 
disposto no art. 52, X, da Constituição de 1988.

Ressalte-se que a adoção da súmula vinculante reforça a idéia de 
superação do art. 52, X, da CF, na medida em que permite aferir a 
inconstitucionalidade de determinada orientação pelo próprio Tribunal sem 
qualquer interferência do Senado Federal.

Por último, observe-se que a adoção da técnica da declaração de 
inconstitucionalidade com limitação de efeitos parece sinalizar que o Tribunal 
entende estar desvinculado de qualquer ato do Senado Federal, cabendo tão-
somente a ele — Tribunal - definir os efeitos da decisão. 

O tema está em discussão no Plenário do Supremo Tribunal Federal, 
nos autos da Rcl. 4.335, ajuizada pela Defensoria Pública da União, em face de 
ato de juiz do Estado do Acre. A reclamante alegou o descumprimento da 
decisão do Supremo Tribunal Federal no HC 82.959, da relatoria do Ministro 
Marco Aurélio, quando a Corte afastou a vedação de progressão de regime aos 



condenados pela prática de crimes hediondos, ao considerar inconstitucional o 
art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

Com base nesse julgamento, a Defensoria solicitou fosse concedida 
progressão de regime a determinados apenados, tendo o juiz de direito da Vara 
de Execuções Penais indeferido o pedido, fazendo afixar, nas dependências do 
fórum, aviso do seguinte teor: “Comunico aos senhores reeducandos, 
familiares, advogados e comunidade em geral que a recente decisão Plenária 
do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do ‘Habeas corpus’ n. 
82.959, a qual declarou a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei dos 
Crimes Hediondos que vedava a progressão de regime prisional (art. 2º, § 1º, 
da Lei 8.072/90), somente terá eficácia a favor de todos os condenados por 
crimes hediondos ou a eles equiparados que estejam cumprindo pena, a partir 
da expedição, pelo Senado Federal, de Resolução suspendendo a eficácia do 
dispositivo de lei declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal”.

Reafirmou-se, em voto proferido, posição no sentido de que a fórmula 
relativa à suspensão de execução da lei pelo Senado há de ter simples efeito de 
publicidade, ou seja, se o Supremo, em sede de controle incidental, declarar, 
definitivamente, que a lei é inconstitucional, essa decisão terá efeitos gerais, 
fazendo-se a comunicação àquela Casa legislativa para que publique a decisão 
no Diário do Congresso. Dessa forma, julguei procedente a Reclamação por 
entender desrespeitada a eficácia erga omnes da decisão proferida no HC 
82.959, no que fui acompanhado por Eros Grau. Divergiram dessa posição os 
Ministros Sepúlveda Pertence e Joaquim Barbosa”1.

Como se depreende do texto referido acima, o texto de lei 

contido no inciso X do art. 52 da Constituição de 1988 perdeu, 

progressivamente, sua normatividade, esvaziado que foi pelo contínuo 

desenvolvimento de nosso ordenamento processual e constitucional. 

Defender, em contrário, que o Senado tem a seu dispor juízo substantivo 

sobre se a decisão do STF deve ter eficácia geral ou não, em termos muito 

claros, significa, de um lado, minorar a higidez do texto constitucional 

interpretado pelo órgão dotado de competência pelo constituinte originário 

e, de outro, flertar com a flexibilização da Constituição de 1988 que, 

1 MENDES, Gilmar Ferreira e BRANCO, Paulo Gustavo Gonet, Curso de direito constitucional, 7ª 
edição, São Paulo: Saraiva, 2012, pp. 1201-1210.



inclusive por sua extrema e ampla rigidez, nos proporcionou o período de 

estabilidade institucional mais longo de nossa história republicana.

Em função de todo o exposto, rogo o apoio dos Nobres Pares 

para apresentar e aprovar a presente proposta de emenda constitucional.

Sala das Sessões,

Senador RICARDO FERRAÇO

Assinaturas Senadores








